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Promover instituições públicas fortes e confiáveis,

adotando ações de controle que contribuam para a

aplicação dos recursos públicos de forma regular, ética,

eficiente, transparente e sustentável.

Missão da CGE



Avaliação de Desempenho 
das Ouvidorias Setoriais 



Níveis de desempenho das Ouvidorias

Art. 8°

 I - Ouvidoria superando expectativas - Entregando Resultados à sociedade

(ouro): Ouvidorias que obtiverem a pontuação geral de 9,0 a 10 pontos na

avaliação;

 II - Ouvidoria atendendo expectativa - Engajando cidadãos (prata): Ouvidorias

que obtiverem a pontuação geral de 7,0 a 8,9 pontos na avaliação;

 III - Ouvidoria comprometida com a melhoria dos resultados (bronze):

Ouvidorias que obtiverem a pontuação geral de 6,0 a 6,9 pontos na avaliação e

tiveram crescimento de pelo menos 1,0 ponto em relação à Avaliação de

Desempenho do exercício anterior.
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1- Temática anual de 2025 indicada pela CGE: 

Linguagem 
Simples



2- Resolutividade Das Demandas: 

Classificação da procedência
da demanda após
análise/apuração:

Procedente

Parcialmente Procedente



3- Infraestrutura da Ouvidoria: 

A infraestrutura física da

ouvidoria deve

contemplar os aspectos

de acessibilidade,

localização, identificação

visual e ambiente

adequado para

atendimento.



4- Qualificação profissional do ouvidor: 

 Certificação em
Ouvidoria;

 Capacitações
diversas na área
de Ouvidoria;

 Participação em
eventos
institucionais.



5- engajamento da ouvidoria nos objetivos 
do Sistema Estadual de Ouvidoria: 

 Participação nas
reuniões
bimestrais;

 Relatório de
Gestão de
Ouvidoria (prazo
e forma);

 Elaboração de
Relatórios
Periódicos.



6- Resolubilidade (respostas no prazo): 

Cumprimento do prazo de

resposta conforme

regulamentado pelo decreto

estadual nº 33.485/2020, que

institui 20 (vinte) dias a partir da

data do registro, podendo ser

prorrogado por mais 10 (dez)

dias, mediante aprovação do

dirigente.



7- Articulação e sensibilização com as 
áreas internas do órgão/entidade: 

Realização de pelo
menos 2 ações com
as áreas internas
durante o exercício.



8- Ouvidoria Ativa: 

Realização de 2
ações de Ouvidoria
Ativa durante o
exercício.



9- Avaliação de Serviços: 

https://www.cge.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/20/2025/03/Manual-2a-edicao.pdf



Transformando problemas individuais 
em benefícios coletivos: 

Art. 13

A CGE poderá reconhecer publicamente as ouvidorias, em caráter de destaque, pela

implementação de ações para o serviço público a partir do tratamento de manifestações e

articulação institucional das ouvidorias que transformem problemas individuais em benefícios

coletivos, conforme especificações constantes no Anexo III desta Portaria.



Transformando problemas individuais 
em benefícios coletivos: 




